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Relatório do Auditor Independente  
 
 
Opinião com reserva 
 
Auditámos as demonstrações financeiras anexas da Binter Cabo Verde, Sociedade Unipessoal, SA (a 
Empresa), que compreendem o balanço em 31 de dezembro de 2018, a demonstração dos resultados 
por naturezas, a demonstração das alterações no capital próprio e a demonstração dos fluxos de caixa 
relativas ao ano findo naquela data, e as notas anexas às demonstrações financeiras que incluem um 
resumo das políticas contabilísticas significativas. 
 
Em nossa opinião, exceto quanto aos possíveis efeitos da matéria apresentada na secção “Bases para a 
opinião com reserva”, as demonstrações financeiras anexas apresentam de forma verdadeira e 
apropriada, em todos os aspetos materiais, a posição financeira da Binter Cabo Verde, Sociedade 
Unipessoal, SA em 31 de dezembro de 2018 e o seu desempenho financeiro e fluxos de caixa relativos 
ao ano findo naquela data de acordo com as Normas de Contabilidade e Relato Financeiro adotadas 
em Cabo Verde através do Sistema de Normalização Contabilística e de Relato Financeiro. 
 
Bases para a opinião com reserva  
 
Conforme referido na Nota 5 do Anexo integrante das demonstrações financeiras, a efetiva 
recuperação dos impostos diferidos registados pela Empresa, no valor de milhares de Escudos (mESC) 
89 872 (2017: mESC 107 594) irá depender dos resultados positivos que se vierem a registar. Tendo 
em consideração o período que medeia até à recuperação dos prejuízos e os elementos disponíveis, não 
é possível validar, com razoável grau de segurança, a recuperabilidade deste ativo. Adicionalmente, 
não nos foi disponibilizada informação suficiente e adequada que permita determinar o valor dos 
prejuízos suscetíveis de reporte fiscal e o consequente efeito na estimativa do encargo do exercício com 
o imposto sobre o rendimento do exercício.  
 
A nossa auditoria foi efetuada de acordo com as Normas Internacionais de Auditoria (ISAs). As nossas 
responsabilidades nos termos dessas normas estão descritas na secção “Responsabilidades do auditor 
pela auditoria das demonstrações financeiras”. 
 
Estamos convictos de que a prova de auditoria que obtivemos é suficiente e apropriada para 
proporcionar uma base para a nossa opinião com reserva. 
 
Somos independentes da Empresa de acordo com os requisitos do código de ética do International 
Ethics Standards Board for Accountants (IESBA) e com os requisitos éticos nos termos do código de 
ética da Ordem Profissional de Auditores e Contabilistas Certificados, relevantes para a auditoria de 
demonstrações financeiras em Cabo Verde, e cumprimos as restantes responsabilidades éticas 
previstas nestes requisitos e no código de ética do IESBA. 
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Ênfase 

Conforme referido na Nota 12 do Anexo integrante das demonstrações financeiras, o capital próprio da 
Empresa em 31 de Dezembro de 2018, no valor de mESC 205 067, é inferior à metade do capital social. 
De modo a dar cumprimento ao estabelecido no artigo 137º do Código das Empresas Comerciais, o 
Conselho de Administração vai propor aos acionistas a resolução desta situação na próxima 
Assembleia Geral. No caso de não ser tomada qualquer deliberação pode qualquer acionista ou credor 
requerer ao tribunal, enquanto aquela situação se mantiver, a dissolução da Empresa.  
A nossa opinião não é modificada em relação a esta matéria. 
 
Outra informação – relatório de gestão  
 
O órgão de gestão é responsável pela preparação do relatório de gestão. A outra informação 
compreende o relatório de gestão, mas não inclui as demonstrações financeiras e o relatório do auditor 
sobre as mesmas. 
 
A nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não cobre a informação constante do relatório de 
gestão e não expressamos qualquer garantia de fiabilidade sobre essa outra informação. 
 
No âmbito da auditoria sobre as demonstrações financeiras, a nossa responsabilidade é fazer uma 
leitura do relatório de gestão e, em consequência, considerar se a informação constante do relatório de 
gestão é materialmente inconsistente com as demonstrações financeiras ou com o conhecimento que 
obtivemos durante a auditoria, ou se de qualquer outra forma aparenta estar materialmente distorcida. 
Se, com base no trabalho efetuado, concluirmos que existe uma distorção material nesta outra 
informação, exige-se que relatemos sobre esse facto. Não temos nada a relatar a este respeito.  
 
Responsabilidades do órgão de gestão e dos encarregados da governação pelas 
demonstrações financeiras 
 
O órgão de gestão é responsável pela preparação e apresentação apropriadas das demonstrações 
financeiras de acordo com as Normas de Contabilidade e Relato Financeiro adotadas em Cabo Verde 
através do Sistema de Normalização Contabilística e de Relato Financeiro, e pelo controlo interno que 
determine ser necessário para permitir a preparação de demonstrações financeiras isentas de distorção 
material devido a fraude ou erro. 
 
Quando prepara demonstrações financeiras, o órgão de gestão é responsável por avaliar a capacidade 
da Empresa para se manter em continuidade, divulgando, quando aplicável, as matérias relativas à 
continuidade e usando o pressuposto da continuidade a menos que o órgão de gestão tenha a intenção 
de liquidar a Empresa ou cessar as operações, ou não tenha alternativa realista senão fazê-lo. 
 
Os encarregados da governação são responsáveis pela supervisão do processo de relato financeiro da 
Empresa. 
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Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras 
 
A nossa responsabilidade consiste em obter segurança razoável sobre se as demonstrações financeiras 
como um todo estão isentas de distorções materiais devido a fraude ou erro, e emitir um relatório onde 
conste a nossa opinião. Segurança razoável é um nível elevado de segurança mas não é uma garantia 
de que uma auditoria executada de acordo com as ISAs detetará sempre uma distorção material 
quando exista. As distorções podem ter origem em fraude ou erro e são consideradas materiais se, 
isoladas ou conjuntamente, se possa razoavelmente esperar que influenciem decisões económicas dos 
utilizadores tomadas com base nessas demonstrações financeiras. 
Como parte de uma auditoria de acordo com as ISAs, fazemos julgamentos profissionais e mantemos 
ceticismo profissional durante a auditoria e também: 
 
a) identificamos e avaliamos os riscos de distorção material das demonstrações financeiras, 
devido a fraude ou a erro, concebemos e executamos procedimentos de auditoria que respondam a 
esses riscos, e obtemos prova de auditoria que seja suficiente e apropriada para proporcionar uma base 
para a nossa opinião. O risco de não detetar uma distorção material devido a fraude é maior do que o 
risco de não detetar uma distorção material devido a erro, dado que a fraude pode envolver conluio, 
falsificação, omissões intencionais, falsas declarações ou sobreposição ao controlo interno; 
 
b) obtemos uma compreensão do controlo interno relevante para a auditoria com o objetivo de 
conceber procedimentos de auditoria que sejam apropriados nas circunstâncias, mas não para 
expressar uma opinião sobre a eficácia do controlo interno da Empresa; 
 
c) avaliamos a adequação das políticas contabilísticas usadas e a razoabilidade das estimativas 
contabilísticas e respetivas divulgações feitas pelo órgão de gestão; 
 
d) concluímos sobre o uso apropriado, pelo órgão de gestão, do pressuposto da continuidade e, 
com base na prova de auditoria obtida, se existe qualquer incerteza material relacionada com 
acontecimentos ou condições que possam suscitar dúvidas significativas sobre a capacidade da 
Empresa para dar continuidade às suas atividades. Se concluirmos que existe uma incerteza material, 
devemos chamar a atenção no nosso relatório para as divulgações relacionadas incluídas nas 
demonstrações financeiras ou, caso essas divulgações não sejam adequadas, modificar a nossa opinião. 
As nossas conclusões são baseadas na prova de auditoria obtida até à data do nosso relatório. Porém, 
acontecimentos ou condições futuras podem levar a que a Empresa descontinue as suas atividades; 
 
e) avaliamos a apresentação, estrutura e conteúdo global das demonstrações financeiras, 
incluindo as divulgações, e se essas demonstrações financeiras representam as transações e 
acontecimentos subjacentes de forma a atingir uma apresentação apropriada. 
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Comunicamos com os encarregados da governação, entre outros assuntos, o âmbito e o calendário 
planeado da auditoria, e as matérias relevantes de auditoria incluindo qualquer deficiência 
significativa de controlo interno identificada por nós durante a auditoria. 
 
19 de junho de 2019  
 
PricewaterhouseCoopers & Associados  
- Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, Lda. 
representada por: 
 
 
 
 
 
Hermínio António Paulos Afonso, ROC 
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Relatório e Parecer do Fiscal Único 

 
Senhor Acionista, 
 
1 Nos termos da lei e do mandato que nos conferiram, apresentamos o relatório sobre a 
atividade fiscalizadora desenvolvida e damos parecer sobre o relatório de gestão e as demonstrações 
financeiras apresentados pelo Conselho de Administração da Binter Cabo Verde, Sociedade 
Unipessoal, S.A., relativamente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2018. 
 
2 No decurso do exercício acompanhámos, com a periodicidade e a extensão que considerámos 
adequada, a atividade da Empresa. Verificámos a regularidade da escrituração contabilística e da 
respetiva documentação bem como a eficácia do sistema de controlo interno, apenas na medida em que 
os controlos sejam relevantes para o controlo da atividade da Empresa e apresentação das 
demonstrações financeiras e vigiámos também pela observância da lei e dos estatutos. Em particular 
alertamos o Acionista para a perda de Capital, pelo que recomendamos que sejam tomadas medidas 
para a sua resolução. 

3 Como consequência do exame de auditoria efetuado, emitimos o respetivo Relatório do 
Auditor Independente, em anexo. 
 
4 No âmbito das nossas funções verificámos que: 
 
i) o Balanço, a Demonstração dos resultados por naturezas, a Demonstração de alterações no 
capital próprio, a Demonstração dos fluxos de caixa e as correspondentes notas anexas, exceto no 
aspeto mencionado no Relatório do Auditor Independente, permitem uma adequada compreensão da 
situação financeira da Empresa, dos seus resultados, das alterações no capital próprio e dos fluxos de 
caixa; 
 
ii) as políticas contabilísticas e os critérios valorimétricos adotados são adequados; 
 
iii) o relatório de gestão é suficientemente esclarecedor da evolução dos negócios e da situação da 
Empresa evidenciando os aspetos mais significativos; 
 
iv) a proposta de aplicação de resultados não contraria as disposições legais e estatutárias 
aplicáveis. 
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5 Nestes termos, tendo em consideração as informações recebidas do Conselho de 
Administração e Serviços e as conclusões constantes do Relatório do Auditor Independente, somos do 
parecer que: 
 
i) seja aprovado o relatório de gestão; 
 
ii) sejam aprovadas as demonstrações financeiras; 
 
iii) seja aprovada a proposta de aplicação de resultados. 
 
6 Finalmente, desejamos expressar o nosso agradecimento ao Conselho de Administração e a 
todos os colaboradores da Empresa com quem contactámos, pela valiosa colaboração recebida. 
 
19 de junho de 2019 
 
PricewaterhouseCoopers & Associados –  
Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, Lda. 
representada por: 
 
 

 

Hermínio António Paulos Afonso, ROC 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


